
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
Secretaria de Estado da Casa Civil

DECRETO Nº 7.543, DE 20 DE JANEIRO DE 2012.
 

Concede a Medalha do Mérito Policial-Militar, instituída pelo art. 1º, inciso II, do Decreto
nº 170, de 28 de julho de 1972, aos integrantes da Polícia Militar que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições constitucionais, nos termos do disposto no art.
130, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.033, de 02 de dezembro de 1975 (Estatuto dos Policiais-Militares do Estado de Goiás), e nos arts. 5º e 15,
inciso I, do Decreto nº 170, de 28 de julho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo nº 201100002002084,

D E C R E T A:

Art. 1º São agraciados com a Medalha do Mérito Policial-Militar os seguintes policiais-militares integrantes da Polícia Militar
do Estado de Goiás:

I – Ten-Cel 19142 CARLOS HENRIQUE DA SILVA;

II – Ten-Cel 19742 WILMAR RUBENS ALVES RODRIGUES;

III – Maj 19666 ALBERTO LACERDA DE FARIA;

IV – Maj 18959 CÉLIO LEÃO DE MORAES;

V – Cap 24479 CARLOS LEOPOLDO SAINT JUST FONTES RIBEIRO;

VI – Cap 29023 GEYSON ALVES BORBA;

VII – Cap 18416 JOSÉ MARIA DE CAMPOS;

VIII – 1º Ten 20673 DIVINO CÉLIO SOARES;

IX – 1º Ten 19557 SIDNEI DE JESUS SILVA;

X – 1º Ten 16635 WALDIVINO ALVES DE AMORIM;

XI – 1º Ten 31161 QUÉREN HAPUQUE DE LELES LOSI;

XII – Cad 31147 IGOR RENOVATO DOS SANTOS;

XIII – St 20377 THEODORO CRUZ DA SILVA;

XIV – 1º Sgt 24355 FLEURY LOBO CARDOSO;

XV – 1º Sgt 20797 JOEL CÂNDIDO JUNQUEIRA;

XVI – 1º Sgt 30287 PAULO HENRIQUE XAVIER ROSA;

XVII – 2º Sgt 30951 CESAR SALUSTIANO RIBEIRO;

XVIII – 2º Sgt 26529 CLEIDE PORTILHO MACEDO;

XIX – 2º Sgt 29048 FERNANDA VITORINO DA SILVA HONORATO;

XX – 2º Sgt 22184 JEDELSON ALVES SOUSA;

XXI – 2º Sgt 28169 JOSÉ NILTON ROCHA DOS SANTOS;

XXII – 2° Sgt 31157 MURILO MORAES MATOS;

XXIII – 2º Sgt 15358 PEDRO GOMES FERREIRA NETO;

XXIV – 2º Sgt 29992 RONAN JOSÉ NOGUEIRA;

XXV -2º Sgt 20503 VALDUIR CESAR LEAL;

XXVI – 3º Sgt 27314 DARILDO JOSÉ LEITE;

XXVII – 3º Sgt 13231 EULER DE SOUZA BOAVENTURA;

XXVIII – 3º Sgt 29292 FABRÍCIO AMADEU DOS SANTOS;
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XXIX – 3º Sgt 15416 FRANCISCO DE OLIVEIRA ROCHA;

XXX – 3º Sgt 17373 NIVALDO GOMES DE LIMA;

XXXI – 3º Sgt 20285 REMILDA UCHOA ARAÚJO;

XXXII – 3º Sgt 25245 VALDEMIR JOSÉ DE SOUZA;

XXXIII – 3º Sgt 25858 VALDENIR DE OLIVEIRA GOMIDE;

XXXIV – Cb 26569 CLÉBER INÁCIO FERREIRA;

XXXV – Cb 31236 DANIEL PEREIRA MARIANO;

XXXVI – Cb 18338 ÉSSIO FERNANDES DE SOUZA;

XXXVII – Cb 24614 FÁBIO ADILSON ALVES;

XXXVIII – Cb 28521 GUIOMAR WILKER ALVES;

XXXIX – Cb 30250 MARCONI FERNANDES COSTA;

XL – Cb 20786 MARIA JOSÉ CUNHA GUIMARÃES VERÍSSIMO;

XLI – Sd 26825 ADELMAR RIBEIRO DA SILVA;

XLII – Sd 27670 ADEMAR SOUSA DE AGUIAR;

XLIII – Sd 29817 ALBERINO PEREIRA ROCHA;

XLIV – Sd 25818 ARAÚJO DOS SANTOS;

XLV – Sd 27530 ARISVALNEY SILVÉRIO SILVA;

XLVI – Sd 29276 BENEY MENDES LOUSA DE CASTRO;

XLVII – Sd 28861 CLEUTON ÂNGELO RIBEIRO;

XLVIII – Sd 29696 EURIVAN FERNANDES DA ROCHA;

XLIX – Sd 25042 GERSON INÁCIO DE CAMPOS;

L – Sd 30092 GLEDSON DALMÁCIO TEIXEIRA;

LI – Sd 32553 JORCILEU MARTINS DE LELES JÚNIOR;

LII – Sd 29301 JOSIEL DA SILVA PINTO;

LIII – Sd 27177 LAURENÇO RODRIGUES DA SILVA;

LIV – Sd 30685 MARCOS ANTONIO DE CUBAS;

LV – Sd 25851 MARCOS FERREIRA DIAS;

LVI – Sd 27509 MÁRIO ALVINO GRAFODI;

LVII – Sd 29498 RAIMUNDO SANTIAGO NETO;

LVIII – Sd 31066 ROGÉRIO EMÍDIO PEREIRA;

LIX – Sd 26629 SILVON BALBINO DE ARAÚJO.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO  DO  GOVERNO  DO  ESTADO  DE GOIÁS, em Goiânia, 20 de janeiro de 2012, 124º da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
João Furtado de Mendonça Neto

(D.O. de 23-01-2012) - Suplemento

Este texto não substitui o publicado no Suplemento do D.O. de 23-01-2012.
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